
APROVADO
Em 13/12/2022

Sabrina Colela Prieto
Presidente

MOÇÃO Nº 115/2022

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS a Prefeitura de
Santana de Parnaíba, que conquistou o Prêmio Band Cidades Excelentes 2022, como
"Desenvolvimento Socioeconômico e Ordem Pública" 

O Prêmio Band Cidades Excelentes anunciou os vencedores da etapa nacional na
última quarta feira, 30 de novembro, em um evento realizado no Centro Cultural Banco
do Brasil, em Brasília. 

Santana de Parnaíba foi a grande vencedora na categoria na categoria
"Desenvolvimento Socioeconômico e Ordem Pública", para municípios acima de 100
mil habitantes, se destacando nos quesitos renda média por habitante, nível de
escolaridade de jovens e adultos, qualificação profissional, ocupação de vagas no
mercado de trabalho, além de outros fatores ligados á segurança pública da
população. 

Este vereador parabeniza a prefeitura de Santana de Parnaíba e todos os servidores
municipais que fazem parte dessa conquista.

Plenário Antônio Branco, 02 de Dezembro de 2022.

VIEIRINHA
(José Vieira de Oliveira)

VEREADOR - PSDB
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 115 - Aplausos a Prefeitura de Santana de Parnaíba, que
conquistou o Prêmio Band Cidades Excelentes 2022, como
"Desenvolvimento Socioeconômico e Ordem Pública".

CERTIFICO que os Vereadores: VICE-PRESIDENTE VICENTE
AUGUSTO DA COSTA, 1º SECRETÁRIO EVANILSON MARTINS, 2ª
SECRETÁRIA NELCI APARECIDA DE FREITAS SANTOS,
TESOUREIRO EMERSON FURTADO NOGUEIRA DE SOUZA, ADALTO
SILVA SANTOS, AGNALDO BENITES MORENO, ANGELO DA SILVA
SOUZA, GABRIEL SILVA OLIANI, GENUINO ANTONIO DE LIMA,
JOSILDO RIBEIRO DA SILVA, MARCOS MORAES DE SOUZA E SILVIO
EDUARDO CONEGLIAM PECCIOLI, solicitaram a subscrição do presente
MOÇÃO, conforme comprova ata eletrônica da 39ª Sessão Ordinária
realizada em 13.12.2022, nos termos do Artigo 153 §1º do Regimento
Interno.

Santana de Parnaíba, 14 de Dezembro de 2022.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Divisão de Protocolo e Gestão Documental
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